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ESTADO DO CEARA

PRBFE ITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAI, O DO AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1o.52Llo2 E LEI No. 8'666193' ALTERADA PELA LEI No'

8.883/94 E LEGTSLAçÃo CoMPLEMENTAR EM VIGOR' LEI CoMPLEMENTAR No'

123/O6,LE¡ coMpl-gvlgrurnR N'. 147.,14 E SUAS ALTERAçöES, O¡CRETO FEDERAL N"

1o.o24l1g,DEGREToMUNlclPALNo.2.154|13ALTERADoPELooDECREToNo.
3.691118.

cRlrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

1. oBJETo: REGTsTR. DE pREÇos vrsANDo FUTURA' E EVENTUAT' AeurstÇöEs DE Ktrs

ESCOLARES PARA uso colErlvo E INDIVIDUAL POR PARrE Do-s^ tt-')P,t
MATRrcuLADos NA REDE MuNrcrpAL DE ENSTN. púg'rco Do MuNtctpto DE sAo

GoNçALo Do AMARANTE/CE, conforme Termo de compromisso de emendas de no

202100521-3,oriundodaEmendaParlamentarno39590020/2020.

o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo ricitatório caberá à

Secretaria de Educação, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçAO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA

DIVISÃO DOS LOTES

2.1. opresente termo de referência é oriundo de soricitação de Despesas procedente da

SecretariadeEducaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante_CË.
2.2. REFEREN.TAL Dos pREços: os preços de referência foram estimados com base nas

cotações rearizadas pera centrar de compras do Município de são Gonçalo do Amarante -

CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPEClrlcnçÃo Do oBJETO

2.3.1- Valor estimado de R$ 5g2'160'16 (quinhentos e trinta e dois mil' cento e

sessenta reais e dezesseis centavos)'

:Y()

or.ont

TOTOTc A RIP ALNCI POT 0E 1L UNIT

D

176 640,107,251647UND

KIT ED ucnçÃo INFANTIL P

ALTU

CONTENDO:
DA ESCOLAR1. AGEN

MM D35oltvtENSÖ¡S:
PAPELMlo LO:RA;DXLARGURA M200 M
M DE200 MLARGURA X35MM DEBRANCO;OFFSET

DENAS.pÁc POTI
TURA;AL

D
19

EM
NTE NDOco
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MM; COMPRIMENTO: 22 MM; LARGUM:

ruRo cÔtttco (APRoxIMADAMENTE I MM)

oî nCõ rÑoxìoÁvei; FlxAçÃo o¡ lÂtvt

PARAFUSO METALICO'

cM PEso (vfttt¡¡o) P: 1o/15GR'

z. crótnÑo DE DEsENHo e6 FoLHAs - DIMENSÖES

ão'ènoenr'ro, z1o MM DE ALTURA x 297 MM DE

lencuÁn. MtoLo: PAPEL oFFsET BRANco:96 FoLHAS

ËÈ*ìÀs DE tMPRESsÃo; GRAMATURA: 63 GlMz

Liprn¡i, vntÉRtn-pntvl pt-.Ásrtco NA coR cRlsrAL;

iipeisùnn DE otÂveno; 17 MM; CAPA 
_E

ãöÑi*ÁèÀpo' rtExfveL; lMPREssÃo: 4x1 coREs

rrrÀrenros PRIMA: PAPEL cARTÃo DUPLEX;

25G6

ALTU

MN4 CAPAETRO: 20ESPES RASU DE

D RAU coRNA VERSO: DAMODELONTEAZUL FRE

LHA,FO co 2M DIAS FOLHA,PORDATADO
ADORAPONT

sÃo f trltvtRs,M RA: 40DIM ENTRANSPARENTE,

2. coM DEPOSITO plÁsltco

MM.

rÀv NA

AIN POR

BORRACHA MACIA EESCOLARBORRACHA2.

GneounçÃoQUALQUER DEPARAEsupe Rrfcte
SUAVE, npucÁver SOBRE DIVERSOS TIPOS DE

RAFITE, ENDIM (vrf¡t MO) 2,3 0,08XX0Es/ PESOG

co";

GRAMATURA futwM 300A G/M
2 CORESNAFIA ntoRoe nÁrlc¡1. CANET
MArÉRrnCORPO:12 UNIDADESESTOJ coMo

lftr¡ plAsttco;ERO DA ETCANo CORPOPRIMA PO

SERDEVERA poifvt pr-AsltcoERO coRNA DA
E,

tr¡Éo IAPOROSA.PON TAESCRITA.
BARRA INTERNA DA

(APROXI MADAMENT 2MM)
BOAlFoUN RME;sTrTUrçAOcoNCAN A.ET

AL POTO DEDER RA;COBERTUeruraçÃo; MACIA;PIGM
nvAvrl AISENT DE MPUREZAS.róxrcn, TINTAA

TAM PA ERIORNF
SEJArrlÃoFORMA QUFIXADA DE

U uÁnt 2o. CORESRETIRADA PELOLM ENTEFACI
oeRtc¡tÓRtRs: PRETO,ERENTES: CORESCORES DIF

DOIS TONS DEMARRO M,LO, VERMELHO,AMARE
MA: PAPELPRI(cAlxA) MATERIAEMBALAG EMVERDE.

DUPLEX; RAMAG IMA: 50 GlM2;TURA vl¡t
CART Ão
rMPREssÃo FFSETo JANELA VISUALIPARA zAçÃo4X0;

A)MBALAGEM:NAIN FORMAçOESCORES;DAS

"corurÉv U12 NIDADES B) PRODUTO róxlA L'

E) DONOMEcoM PosrçÃo;VALIDADE; D)PRAZO DE

ALTO

ACETATO

RFABRICANTE; SELO INMETRO;DO
P ESO LIQUIDO: 90GCABRAN 90GCOLA2.

cARAcrERfsrlcA; LIQUIDA; PLASTI E;FICANT

nócuo; AMT PA
COLAGEM; nróxtco;DPODER

ANTIVAZAMENTO. MPOSco BASE EMrçÃo:
LUçÃOsoEM

D PRODo UTO: RMAFO DOTO
AQUOSA; EMBALAGEM
DE ERS oISDPOLIVIN ILA (PVA)

ACORDO oscoMDEnórulosE DOSFRASCO

nÕ DOES
FRACOS DOSEDOS OSFABRICANTE. TOPAD

DOPADROESnóruLOS DE RDOACO coM os
DE COLA

FABRICANTE. TODOS os FRASCOS
ESCOLARMATERIALRNECIDOSFO NOS KITS DE

¡róxlco',

DEVERÃO SER
sAcos

ACONDICION ADOS DU ENTEALMNDIVI EM

MODOLACRADOS, DTRANSPARENTES Epr-Äsltcos
DO PRODUTO.UAL VAZAMENTOCONTER EVENT

VI rufuco,o ADESIVOOFFSET SOBRELO EMRóru
N tr¡f ttlvoo ES FoRMAçOES:IN A)AS SEGUINTcoM,

c) PESOPRO DUTOrfeutoo B)90G;PESO

LIQU
coMPoslçÃo; F)VALIDADE; E)RAZO DED) PDO;

NOM DO SELO DO ETRO.NMFABRICANTE G)

coLo DARI UN IDADEScoM 6CAIXACOLA
Ão róxtco;NLICADOR; MATERIABtco APPOSSUIR

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Am-arante.- Estado do ceará Rua lvete- Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amarante - CE Ëone/Fax: (85) 33 rsl+röo - ðNpl nÀ oz.s¡¡.Osàiôior-lS - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.c",;:b;_ Sìte: http://www,saogoncalodoamarante.ce.eov.br/

São Gonçalo



ESTADO DO CEARÁ
CIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNI

Prefeitura MuniciPal de São Gonçal do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' n" 120 - CEP: 62,610'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fu (8s) 33 I s-4 100 - CNPJ no 07'533.656/0001 -o

FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO'

o.-iÀpis êfu¡rrs - coRPo; MATÉRIA PRIMA:

¡¡nolin¡ REFLoRESTADA; coBERTURA: TINTA

ÅioxrèÀ (euANDo FoR 
- 
o cAso); FoRMATo:

l"lo¡rtvÈL coM FURo côNlco Do APoNTADoR

óó rrr. orvgnrsóes vfutvns GoMPRIMENTo: 170

ú-rv' Jrlverno: 6,5 MM; otÂverno Do GRAFITE: 2

Vft¡. ennne INTERNA DO GRAFITE: DUREZA No 02 HB;

êöÑslrrulcno uNIFoRME; ISENTA DE IMPUREzAS;

FABRICANTE G) SELO DO INMETRO;

ï. î¡trÀ pLÁsrtcA TRANSPARENTE c/ElAsrlco -

òonió' sor'¡r"r' cHAPA TRANsPARENTE TEXTU RIzADA

rrliirco DE slLlcoNE NA coR DA PASTA;

óìùrñióes' LARGURA x ALTURA x PRoFUNDIDADE)

VERMELHO, AZUL, VERDE
DA EMBALAGEM AMARELO,

MATÉR

BMNCO PRETO.E

CAIXA coM 't2CORES2CERAD EGtz
EMA:PRI CERASUNIDADES -CORPO: TÉRIA-MA

(PIGM AÇÃOENTATÓXICOSPIGMENTOS
SU lcrEPERF LISA EcoMGROSSO,H OMOGÊNEA)

UNIFORME. D MENSOES IMAsMIN 0 M;MDIÂMETRO:
CORESM.M CORES z75PRIMENTO:coM
PRETO,oBRIGATÓRIAS:CORESIFERENTES.D

MARRO DOIS TONS DEVERMELHO,LO,AMARE

PAP CARTÃOELPRI MA:IA(cAlxA)PRODUTO
300G/MIMA:tvtf¡tGRAMATURA

ELAS; PRESSÃOIM FORMAçO NES A4X0; INOFFSETJAN

TONSDOIS D VERDE. EMBALAGENS DO
l_AZU

coM
DU PLEX;

UNIDADES B).CONTÉM 12A)EMBALAGEM:
ATóxrco; c) PRAZO DE VALIDADE; D)

PRODUTO

MPOSIçÃo;co SELO DOFABRICANTE; F)NOME DOE)

MATÉRIA.PRI

tz (ATÓXlco):

PRIMENTO MfN

LÁPIS coRDE CAIXA coM2. 2 UN IDADES
NMETRO;

EIRA ADA;REFLORESTMADCORPO: MA:

co RA:BERTU TINT AA OU ENTOREVESTIM EMTÓXI CA
DI ES:MENSOLISA,RAPINTUVERN

DIÂM ETROM M:MO: 70coM
DA NA:MIMINIMO MM DIÂMETRO MfN UIM DA

POD ERALTONTERNA MACIA;BARRAzMINA: MM
TÓXI CAAPUIM REZAS;DEISENTCOBERTURA;DE

CORES 2 TÓRIAS: PRETO,DIFERENTES; OBRIGACORES
NSTO DEDOISM,MARROVERM ELHO,AMARELO,

DO
NSTO

(cAlxA). PRIMATERIAL MA: CARAPEL TÃO
PRODUTO

EMBALAGEMDE VERDE.DOISL,AZU

M2;G/MfN MA: 250GRAMATU RAPLEX:DU
JANELA (coRTE) PARA

MPRESSÃO OFFSET 4X0;
NA

VISUALIZAÇÃO CORES:DAS NFO RMAçOES
B)U NIDADES";CONTÉMEMBALAGEM: A)

DADE;VALI L)DEPRAZOL,,A co"TÓXI'PRODUTO
DE D)VALIDADE NO MEcoMPoslçÃo E)

PRAZO
DO

ATÓXICO;

G/M2t

TÓXICA

coMCAIXA
tl6 coMNIDADES CORES

UNIDADES
2. MASSA PARA CAIXA coM

MfNrrøo,NO 90G.
PESO: XAcAl coM,DIFERENTES;

MO DELAR

ORGÂNICOS;ENTOSPIGMCERAS;MPOSco tçÃo
CONSERVANTES.INERTE;MINERALCARGA

sÓ DA;LIAçÃOAPRESENTCARACTERISTICAS:
PO coFOSCA. RESTIPRODUTOMALEÁVEL;

EAMARELO, VERMELHO, AZUL
CARTÃOPAPELP UTO:RODDOVERDE. EMBALAGEM

PRETO, BRANCO.

UD GPLEX; TURAMA MRA 300f rurMA: IMPRESSÃO

NTER ASDEVERÃO coAS EMBALAGENSOFFSET 4X0.
6A) CONTÉMFORMAçOIN ES:NT ESSEGUI

ATÓXICO; c) PESOPRO DUTOUN DADES" B)

LIQUIDO) E)VALIDADE; F)coMPOSlçÃo; OMN DO

plet'eitu ramun iciPal@Ptnsga.conr'br - Site

19 - CCF 06.920'237-0 E-mail:



ESTADO DO CEARA
DE SÃ.O GONÇA!q DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL

AQUARELA GUACHE'

1.-TESOURA SEM PONTA . UNTÉRIR'PRIIVA CABO:

ìòoø poLrpnoptLENo; LÂMINA DE coRTË: Aço

r lrroxloÁv¡l cnnncr¡Rf stt cn:

éoìre Lrvpo E EFtctENTE; oLHAls coM FoRMAro

ÃÑÀrorurlco, D IMENsÖES tvl f t'¡l uns: coMPRIMENTo:

110 MM; ESPESSURA Vftttltt¡¡

cERDASto;ROVI DELA ALUNo oPINCEL1.
DE MADEIRAsrurfilcns; CABO CURTO

REFLOREST ADA ou púsrtco; ACABAMENTO DA

EMAMARELA; PARAcoR PINTURAEMPINTURA

G/M2;

1,2 M;MDE CHAPA:

TINT GUACHEA 6 RESco coMCAIXA 6

LIPESO vltl MO Mt5 PORQUIDOUN IDADES
CARACTERfST tcA DA NTATI nrÓxtcn;

UNIDADE.
PR BRANCO.ETO, VERMELHO,AMARELO, AZU

coRES:
VERD tscfvEts NTRE sor-úvelr); nvAvEt-(M

MPOSco rçno COLORANTES; Ácun
EM Ácun.

ACARG INERENTE; CONSERVANTES.
ES ESSANTES;

CARTPAPEL PL GRAMEX; ATURAÃo DUBALAG EMEM

vlNlrt¡ 300 PRESSÃOIM OFFSET 4X0; A

oeveRA co NTER AS SEGUINTES
EMBALAGEM

FOIN RMAçOES: A) CONTÉM UN6 DA D ES" B) PRAZO

DEPRAZOLfQUIDO; D)

DO FABRICANTENOMEF)
DE VALIDADE; C) PESO

VALIDADE; E) COMPOSIçÃO

G) SELO INMETRO;

VR,02 coT RESA RVE DAALOTE VR. UNIT.

ITEM

44,079,75ro7,25411UND

CONTENDO:
i-ootnoo EscoLAR - DIMENSÖES: 135 MM DE

iÃncun¡ x zoo MM DE ALTURA; MloLo: PAPEL

óiiiEì ennNco; 13sMM DE LARGURA x 200 MM DE

ÃLrun¡, coNTENDo lgz pÁctsns' TlPo DE

nã¡aÀMeNlo, ENCADERNAçÃo EM ESPIRAL- DE

pLlirrèo, EsPESSURA DE DlÂMETRo: 20 MM cAPA

oUNÀ I.IN COR AZUL FRENTE E VERSO: MODELO DA

FOLHA, DATADO COM 2 DIAS POR FOLHA'

). 
- 
ÀporuuooR coM DEPoslro - púsrtco

in¡r.¡spìnrr'rre, otver'¡sÃo tufrutu¡s' ALTURA: 40

rr¡n¡, ðovpnrveNTo:22 MM; LARGURA: 15 MM' FURo

Ëöñrèó IÁp*oiTMADAMENTE a vM' rÂN4tN¡ oE

ifð 
-ir.ròirolveu' 

FlxAçÃo DA t¡tultNr PoR

PARAFUSO METALICO.

i. ionnlcm EscoLAR - BoRRACHA MAcIA E

SUNVE, NPLICIVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE

iú'JiriirciÈ E pARA QUALQUER GRADUAçÃo DE

ä*oi'iE-orrr¡e,.rsÖEs/ PESo (tr¡fNttr¡o) 3,3 x 2'3 x 0'08

cM PEso (vfntl¡o) P: 1ol15GR'

ã.'i¡-JrnÑò o¡ oisrnno e6 FoLHAs - ott'¡¡usÖ¡s

ão èÁóenr.ro, z1o MM DE ALTURA x 2e7 MM DE

inlncúan. n¡roro: PAPEL oFFSET BRANCo:96 FoLHAS

;;*;;. DE IMPRESSÃo; GRAMATURA: 63 GlMz'

JsprnÀi ultÉRtn-pRlrvn plÁsrtco NA coR cRlsrAL;

eioËisünÁ DE orÂverno; 17 MM; cAlf __!
löñiÁÀ.nt¡' FLEXfvEL; tvpngssÃo: 4x1 coREs

vnìenrns pRtMA: PAPEL c¡Rrno DUPLEX;

GRAMATURA vfrutvn ¡oo c/v.
1. cANETA xtonocnÁrlc¡

12

INFANTIL PRÉ-¡scoLR

F|NA - 12 CORES -

KIT ED

^

prefeitur.a Municipal de são Go'çalo do Am_arante.-- Estado do ceará Rua lvete-Arcântara, no 120 - cE-p: 62'670-000 - São Gonçalo
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ESTADO DO CEARÁ
DE SÄO GONÇAr o DO AMARANIE

PREFE ITURA MUNICIPAL

FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO;

i.-ior¡ BRANcA eoc - PEso LlQUlDo: 90G

Znn¡crEnfsrtce; LIQUIDA; PLASTIFIcANTE; ALTo

pôõEn 
-oe 

coLAGEM; nróxtco; tt'tÓcuo; r¡vpn
nÑiÑnzlrver.rro. coMPoslçÃo: BASE EM ACETATo

jt follv¡¡¡¡¡ (ev,r) DlsPERso EM soluçÃo

nãuos¡, EMBALAGEM Do PRoDUTo: FoRMATo Do

rnnico e oos Rórulos DE AcoRDo coM os

pÀon-oìs Do FABRIcANTE. ToDos os FRAcos E Dos

nóiuiós DE AcoRDo coM os PADRÓEs Do

rÀenrðANre. ToDos os FRAscos DE coLA

rónñEc,oos Nos Klrs DE MATERIAL EscoLAR

pRtvn Polftr¡ çRo pt-Ástlco; o coRPo DA CANETA

oeveRÁ s¡R e, Poiftvt rRo plÁsttco NA coR DA

ESCRITA. PONTA PoRosA. wÉot¡

(APROXI MADAMENT E 2MM). BARRA INTERNA DA

CANETA. coNSTlTUlçÃo UNIFORME; BOA

RrcvrnrnçÃo; MACIA; ALTO PODER DE COBERTURA;

lróxtc¡, ltNt¡ nvÄvel. tsENTA DE IMPUREZAS'

TAMPA INFERIOR FIXADA DE FORMA QUE NÃO SEJA

FACILMENTE RET IRADA PELo usuÁnto. coREs 12

CORES DIFERENTES; coRES oBRIGATÓRtns: PnETo,

AMARELO, VERMELHO, MARROM, DOIS TONS DE

VERDE. EMBALAGEM (CAIXA) MATERIAL PRIMA: PAPEL

CARTÃO DUPLEX; GRAMATU RA MfNtMA: z5o Gluzi

IH¡PRCSSÃO OFFSET 4XO; JANÊLA PARA VISUALIZAçÃO

DAS CORES; tN¡OnVnçÓ ES NA EMBALAGEM: A)

"corurÉv 12 UNIDADES"; B) PRODUTO ATÖXICO"; C)

PRAZO DE vALIDADE; D) CotvtPOSIçÃo; E) NOME Do

DEVERAO SER

ACONDICIONADO S INDIVIDUALMENTE EM SACOS

PIÅSTICOS TRANSPARENTES E LACRADOS, DE MODO

A CONTER EVENTUAL VAZAMENTO DO PRODUTO.

nórulo EM oFFSET SOBRE O AD¡stvo vtnluco,

COM, NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAçOES: A)

PEso LfQUlDo 9oG; B) "PRODUTO ¡,rÓxtco" c) peso

LIQUIDO; D) PRAZO DE VALIDADE; E) coMPOSIçAO; F)

NOME DO FABRICANTE G) SELO DO INMETRO.

3. COLA COLORIDA - cAlxA COM 6 UNIDADES .

POSSUIR BICO APLICADOR; MATERIAL ruÃo róxtco;

EM BALAGEM :CONTÉM 6 CORES 25GR CADA. CORES

DA EMBALAGEM: AMARELO, VERMELHO, AZUL, VERDE

BRANCO E PRETO.

1, GIZ DE CERA - 12 CORES - cAlxA coM 12

UNIDADES -CORPO: MATÉRIA- PRIMA: CERAS

PIGMENTOS ATÓXICOS (PIGMENTAçAO

HOtr¡ocÊnen) GROSSO. COM SUPERFÍCIE LISA E

UNIFORME. DIM tnsÖrs vfrutuRs otÂ¡¡etRo: lo ¡¡v;

COMPRIMENTO: 75 MM. CORES 12 CORES

DIFERENTES. coRES 0gRtcnrÓRlns: PRETO'

AMARELO, VERMELHO, MARROM, DOIS TONS DE

AZUL, DOIS TONS D E VERDE. EMBALAGENS DO

PRODUTO (CAIXA) MATÉRIA PRIMA: P¡PEL CERTÄO

DUPLEX; GRAMATURA Mf NrMA: 3ooG/M2 coM

JANELAS; IMPRESSÃO OFFSET 4XO; INFORMAçÓES NA

EMBALAG EM: A) "CONTÉV 12 UNIDADES"; B)

PRODUTO ATÓXICO; C) PRAZO DE VALIDADE; D)

coMPoslçÃo; E) NOME DO FABRICANTE; F) SELO DO

INMETRO;

z. lÁpts or COR - CAIXA COM 12 UNIDADES '
CORPO: MATÉRIA-PRIMA: MADEIRA REFLORESTADA;

COBERTURA: TINTA ATÓXI CA OU REVESTIMENTO EM

RA LISA. DIMENSÕES:

E

VERNIZ

COMPRI

(ATÓXICO): PINTU

MENTo Mf tlttulo: 170 MM: otÂtuErRo

¡¡f¡tt¡¡o DA MINA: 2 MM; DIÂMETRO MÍNIMO DA

MM AL

Pr.efeitura Municipal de São Gonçalo do nrry1.a11e'; Estado do Ceará Rua lvete-Alcântara, no 120 _ CEP: 62.670-000 -
do Amaranre - cE Fone/Fax: (s:) ¡¡ r s-:aìîð -ïNp¡ "; 

oz.s¡¡'asà7oool -rs - cGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.co,r,.ù, - sìte: http://www'saosoncalodoamarante'ce'eov'br/

São Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
CIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MT]NI

DE COBERTURA; ISENTA DE IMPUREZAS; ATÓXICA

ãõnEi lz coREs DIFERENTES; oBRIGATÓRIAS: PRETo'

Ãrr¡nnero, vERMELHo, MARRoM, Dols roNs DE

Àzur, oots roNs DE vERDE EMBALAGEM Do

PRoDUTo (CAIXA). MATERIAL PRIMA: PAPEL CARTÃO

;ù;i*- ànÀr'¡Ârum tr¡futvn: 250 Gl M';

IvpnCSSÃO OFFSET 4XO; JANELA (CORTE) PARA

vrsunuzRcÁo DAs coRES: INFoRMAçÖEs NA

rMgnLAceira, e) " cosrÉv 12 uNlDADEs"; B)

ipRoouro nróxrco" c) PRAzo DE vALIDADE; c)

pnnzo oe vALIDADE D) coMPoslÇAo E) NoME Do

FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO'

ì. 
- 

uÁprs GRAFITE - coRPo; vlntÉntn pRtrun:

rulnOetnn REFLORESTADA; COBERTURA: TINTA

nróxlcn (QUANDo FoR o cAso); FoRMATo:

CovpnrtvÈl coM FURo cÔNlco Do APoNTADoR

oo rtr. ottr¡¡trlsÔrs rulntuns GoMPRIMENTO: 170

¡¡r'¡; otÂvErno: 6,5 MM; OtÂveno DO GRAFITE: 2

fr¡¡¡, ennn¡ INTERNA DO GRAFITE: DUREZA No 02 HB;

êôÑsirrurcEo uNIFoRME; ISENTA DE lMPuREzAs;

^

nróxtcn
2, MASSA PARA MODELAR cArxA coM 6

UNIDADES - CAIXA COM 6 U NIDADES coM CORES

DIFERENTES; PESO: CAIXA COM' NO MÍNIMO, 9OG

coMPoslçÃo CERAS; PIGMENTOS oRGÂNtcos;

CARGA MINERAL INERTE; CONSERVANTES.

CARACTERfSTICAS: APRESENT AçÃo sóLlon;

MALEÁVEL; PRODUTO ntóxlco; TlPo FoscA. coREs

PRETO, BRANCO, AM ARELO, VERMELHO, AZUL E

VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO PAPEL CARTAO

DUPLEX; GRAMATURA MfNtMA: 3oo G/Mz; rMPREssÃo

OFFSET 4XO. AS EMBALAGENS DEVERÃO CONTER AS

SEGUINTES INFORMAçOES: A) "coNrÉn¡ 6

UNIDADES'.; B) PRODUTO rrÓxtco; c) PESo

LIQUIDO) VALIDADE; Ð colpostçÃo; F) NOME Do

DE CHAPA: 1,2 MM;

1. TINTA GUACHE - 6 CORES - cAlxA coM 6

UNI DADES . PESO LIQU roo tr¡lNtvo 15 ML POR

UNIDADE. cnn¡cteRfsttcn DA TINTA ATÓXICA;

CORES: PRETO. BRANCO, AMARELO, VERMELHO, AZUL

E VERDE (MlscÍvEls ENTRE SI); LAVÁvel e solÚvgl

EM Acu¡. coMPoslçÃo COLORANTES; Ácun

ESPESSANTES; CARGA INERENTE; CONSERVANTES.

EMBALAGEM: PAPEL CARTÃO DUPLEX; GRAMATURA

vftttMn: 3oo G/M'?; IMPRESSÃO OFFSET 4XO; A

EMBALAG EM o¿vEnÁ CONTER AS SEGUINTES

INFORMAçOES: n)'courÉvl 6 UNIDADES"; B) PRAZO

DE VALIDADE; c) PEso lfQuloo; D) PRAZO DÉ

DO

FABRICANTE G) SELO DO INMETRO;

ï. 
-tÀitÀ plÁsr¡c¡ TRANSPARENTE c/ElÁsrlco -

óoniô sor'rv, cHAPA TRANsPARENTE TEXTURIZADA

rL¡sirco DE slllcoNE NA coR DA PASTA;

ói"reÑsoEs' LARGURA x ALTURA x PRoFUNDIDADE)

245X335X50MM
r. 

-' 
.TCCL ¡O g - VIROLA DÉ ALUMfNIO; CERDAS

iir.rrÈrrcns, cABo cuRTo DE MADEIRA

nipro*esr¡on ou PLÁsrlco; AcABAMENTo DA

;ÑiUR' EM COR AMARELA; PARA PINTURA EM

AQUARELA GUACHE.

tìgsouna sEM PoNTA - MATÉRIA-PRIMA cABo:

iðoø poLrtnoplLENo; LÂMINA DE coRTE: Aço

rr',toxtoAvEt-, cnR¡clEnf stlc¡:
èòiie Lrl¡po E EFIGIENTE; oLHAls coM FoRMATo

ÃÑÀrorr¡rco. DIMENSÖEs Mf NIMAs: coMPRIMENTo:

110 MM; ESPESSURA TVf ruIVI

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Arnarante.-- Estado do Ceará Rua Ivete-Alcântara' no 120 - CEP: 62'670-000 -
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PREFEITURA MUNI

G) SELO INMETRO;

^

VR.PALcPRI NcoTA03LOT E VR. U
UND

249 108,4854,064608UND

3. CADERNO UNIVERSITÁRIO 20O FOLHAS -

Dimensão do caderno: 210 mm de largura x 297 mm

ã. .otptlt.nto. Miolo: 200 folhas (190 folhas uteis

trãnt. . u.oo 1x1 e 10 divisórias 2x2); papel offset

lrun.o gr...rrra: 63gm¿' Espiral de plástico; matérìa

pri..t íu-. na cor cristal; espessura de diâmetro:

ä5rt, partt, frente e verso; mfnimo de 36

oautas por páginas; cabeçalho e rodapé ou pauta

contínua. Divisórias (10 matérias): offset; gramatura

à. O¡g¡.'' a cada15 folhas: CAPA DURA NA COR

mesma: Tubo polipropileno transparente com'

aoroximadamente, 130 mm de comprimento'

Ëiåã..rl*".t de tinta: mínimo 110 mm' medido da

oon,u. Tinta atóx¡ca. Pasta esferográficas

oaraan"n,a, nas cores azul, vermelha e preta'

õ"t.tp.nflo de escrita' As canetas deverão

,or"r"nt.l' escrita uniforme e macia' sem falhas' sem

Uãriut, t". excesso de tinta durante o traçado e sem

iolgus qr. permita a retração da ponta durante a

escr¡ta.

ã. èn¡rrre 0.7 - características gerais: Grafite com

õ,2 .. ¿. diâmetro; contenha 12 unidades por

irUo, ,nAn.at para desenhos e escrita em geral ;

i"b; poligonal com tampa acondiciona;

iro..it¡.tto"t técnicas: Graduações de dureza

¿ii"o"i".it, HB, B, 28, 3B e 49; Dimensöes do grafite:

ò,2', Oo,o mm; Dimensöes do tubo: 15'0 x 70'0 mm'

ì, rnpii¡rn¡ o.z 'Especificaçöes Ponta o'7mm'; clip

,.rouiu.f.; use grafite 0,7mm; contenha 1 lapiseira

b;";; grafitãs. Borracha z2-1 como refil'

Dìmensões: (L x A x C) 6,5 x 21 x 1cm'

i. nièul PLÁsrlcA 30 cM - Especificações: cot:

cr¡st'¡; Un¡¿aAe de medida apenas em centímetros;

r"Oiio, O" 30 cm. Dimensöes:31 x 3 x 1 cm

OEEJA

xx

KIT ENSINO

CONTENDO:
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ESTADO
MUNICIPAL DE

DO CEARÁ
SAO GONCALO DO AMARANTE

PREFEITURA

TOTALo4 coT RESA ER AV DALOTE VR. U

62 331,1854,061 153UND

3. CADERNO UNIVERSITÁRIO 20O FOTHAS -

ô¡rn.nt¿o do caderno: 210 mm de largura x 297 mm

ã"'."lot¡...,". Miolo: 200 folhas (190 folhas uteis

iå*. "."o 
1x1 e 10 divisórias 2x2); papel offset

täiàit.t""ta: 63gmz Espiral de plástico; matéria

pr¡.ã' .t.t. na cor Cristal; espessura de diâmetro:

)5mm; pauta: frente e verso; mínimo de 36

"""i.t'oot 
páginas; cabeçalho e rodapé ou pauta

ion*inuå. Divisérias (10 matérias): offset; gramatura

ãä;;;;.; a cada1s folhas: GAPA DURA NA coR

mesma: Tubo polipropileno transparente com'

,oro,.imadamente, ISO mm de comprimento'

il;;;;',.;;," de tinta: mínimo 110 mm' medido da

""iìr. 
ii^,t atóxica Pasta esferográficas

lãrÀrn"n,.t nas cores azul, vermelha e preta'

ó"tàtp..r'" o. escrita' As canetas deverão

;;;;;;,;.. escrita uniforme e macia' sem falhas' sem

l;;;;.;.t excesso de tìnta durante o traçado e sem

i"rgti'qr. permita a retração da ponta durante a

E EJA

ura x

GRAI 0,ITE
co mra fite9erals: Gracte rísticasCa72.

escrita.

pounidades2Contenhade iâmetro;dmm0, 7

tubo; ndi paracada desenhos escritae g eralem
acondiciona;

boTu gonalpoli com mpa
ed tezadu

Especificações técnicas: Graduações

ISd ponrvel HB,s: ZB,B, nsões grafite:do4B; Dime3B e

0, X7 mm;60,0 d tuô bo: 70,0 mm5,0 xDimensö

useremovível.; contenha0,7mm;grafite la pisei ra
ISEIRA 70.LAP

7mm.; pcliPonta 0.caço esEspecifi

refì1.zz-rrachaBo como
bra nca.6 grafites.

(L x x 6, x5 x cm.zDimensões:
Especificações: Cor:CMtcA 30RÉGUA PLÁST

d medidae centímetros;nas emapecristal; Unidade
d e 30 cm. DimEnsôes:31 x 3 x cm

medidor

KIT ENSINO M

CONTENDO:

^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

2.3.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LlclTAçÃo ESTÃO DlvlDlDos DA

SEGUINTE FORMA:

2.S.2.l.ParacumprimentodocJispostonoart.48daleicomplementar¡o.12]/06alterada
pela Lei Complementar No. 147/14, a administração pública: lll - Deverá estabelecer em

,"rro^",,oro onurr,/;fuo O" O/,n'O" no'u"'o 0""'n" 'o'o 
O' otí 

"* 
(n'nt" 

" ""o
por cento, do obieto ,oro q .ortrotação de mícroempresas e empresas de Pequeno

oorte.

z.t.z.z.o(s) LorE(s) EM euE o 
'AL.R(ES) 

GLoBAT-(rs) MÉDro(s) F.R(EM) supERloR(ES) A

R$ 80.000,00 (oi*rurn MrL nrnìsj'-óEVERÁ(Ão) sER RESERVADA(') corA(s) DE

A'R.*TMADAMENTE 2oo/o (vrNTE poR cENTo) DESTTNADA(') À pARTtclPAÇA.

EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM

PREJUíZO DA SUA PARTIcIPAÇÃo NA COTA PRINCIPAL'

2.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedordacotaprincipal,ou,diantedesuarecusa'aoslicitantesremanescentes'
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

2,3.4,Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal' a contratação de

ambas as cotas deverá Ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.5. os lotes ,,Cota Principal,, corresponde à porcentagem remanescente do

quantitativo totar posterior à retirada do percentuar referente à cota reservada do

lote/objeto a ser licitado. Esta cota/lote está aberta para a participação de todos os

interessados que miritem no ramo de atividade referente ao objeto ricitado, inclusive as

licitantes enquadradas conforme a Lei complementar no123/2006'

2.3.6Os totes "Cota Reservada" - quantitativo correspondente a ZO%.(vinte por cento) da

quantidadetotaldoitem/objetoaserlicitado'Estacota/loteéreservadaparaa
participação apenas das licitantes que se enquadrem como Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP,' sem prejuízo da sua participação quanto a cota

principal, em conformidade com a Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei

Complementar 1 47 /2014'
2.g.7'ocritérioa"¡,tgu'entodalicitaçãoseráMENoRPREçoPoRLoTE.

2.5. JUSTIFICATIVA DA DlvlsÃo oos LoTES , -- -^*^^+ir-.iriÄaÄa anrre
2.5.1. Os itens que foram agrupados em lotes' guardam compatibilidade entre sl'

observando-se, inclusive as regras'de mercado para a especificação dos itens' de modo a

manter a competitividade necessária à disputa' . ,- :..,^^*an*n
2.S.2.Noobjetoemtelacasofosseadotadoocritériodejulgamentoporitemgerarlaum
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto' o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria gestora não conta com

.rel.eitura Municipar de São Gonçalo do Amar.ante - Estaclo cro ceará Rua- lvcte Alcô'ta'a' n' l2! ; cEP: 62'670'000 - s¿1o Gonçalo
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qu a lidade,

Os referid os materiais, além de fazerem parte do acervo didático-pedagógico de cada

unidade esco àf, atendendo às necessidades do trabalho educativo, são distribuídos

gratuitamente Para cada luno matriculado, sob a forma de kit individual com elementos

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

No Sistema Municipar de Ensino mediante a formuração de poríticas púb'cas e diretrizes

gerais, visando à otimização e à garantia de padrões ie qualidade do modelo educacional

eaoconsequenteaumentodosíndicesdeescolaridade'Paratanto'aSMEvem
desenvolvendo açöes que visam promover esforços para transformar são Gonçalo do

Amarante em uma cidade educadora, o que implica em diversas atividades, projetos e

convênios, vortados para a educação infantir, ensino médio, educação de jovens e adultos'

Além de equipar as escolas com aquisição de material de qualidade (didático e

pedagógico), é também preocupação ia sácretaria a oferta de materiais escolares aos

arunos, fato este que possibirita a iearização de experiências diversas, contribuindo assim

para o desenvolvimento e aprendizagem dos mesmos'

A sME vem investindo na aquisição de diversos materiais, pois considera que estes

possibilitam uma maior ludicidade, despertar da imaginação' criatividade e a da fantasia

das crianças, sendo component., áo, princípios básicás fundamentais da Educação Básica

no contexto estético, indicadores importantes para a definição de práticas educativas de

ESTADO
MUNICIPAL DE

DO CEARA
sÃo coNçAL

servidores suficientes para fiscarizar eacompanhar um erevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

2.5.3.Noquedizrespeitoaoprincípiodaeconomicidadeeemcontratarapropostamats
vantajosa, individuari zar a contratação de arudido.objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

denegociaçãomaiorporestaremcomercializandoumamaiorparcela(lote)doobjeto
licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração.

necessários ao desenvolv imento de suas atividades contribuindo também, com as famílias

Ressaltamos ainda que os materiais esco ares sao objetos indisP ensáveis na rotina de

estu do e educação e são imPortante su porte de aPrendizagem e concretização de

atividades Ped agog icas. O material escolar, Po de ser definido como o conjunto de objetos

envolvidos nas ativi dades-meios da escola' Tudo aquilo que ajuda a estabelecer condiç

para que o processo de ensino e aPrendizagem se realize e que ajudam

desenvolvimento da capacidade de aPrender e de fazer' concretizando o que aPrendeu'

a

prcrèitura Municipal de são Go'çalo .o Amal.a'te.-- E,stado do ceará Rua rvete- Alcôntara, no 120 - cEP^: 62 670-000 - são conçalo
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A secretaria Municipar de Educação considerando a importância do kit de material escolar

individuar soIcita a aquisição por meio de processo ficitatório do material que será

distribuído para todos os arunos matricurados na rede municipar de ensino no ano de2022,

como objetivo de incentivar os arunos nos estudos e assim merhorar a quaridade de ensino

no nosso município, bem como um planejamento para o ano letivo de 2023'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA

ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogaçöes'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10'00 (DEZ

REAIS),queincidirátanto.mr.luçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoao
lance que cobrir a melhor oferta' 

ê+ãnâ 
^e 

envio dr - púbrica durará dez
4.3.Nomododedisputaaberto,aetapadeenviodelancesnasessao
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. Aprorrogação automática da.tupu de envio de lances' de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocoirerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários. , r--:r^ ^^-+^ i+^m . caccã

4.5.Nahipótesedenãohavernovoslancesnaformaestabelecidanesteitem,asessão
pública será encerrada automaticamente' 

^.,+^*4+i¡o natn <

4.6. Encerrada a sessão púbrica sem prorrogação automática pero sistema, a pregoerra

poderá, assessorado pela equipe de apoio, aJmitir o reinício da etapa de envio de lances'

emproldaconsecuçaodomelhorpreço'mediantejustificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação,BolsaBrasileiradeMercadorias(BBM)-www'bbmnet'com'br'semaidentificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens P ropostos, conforme termo de referência'

5.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidad e de medid a

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por e o,

conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. Quantidade ofertada por lote' observando o disposto no edital'

^
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5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no editar, o fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional'

5.8. Nos preçoS, já deverão estar incluídas as remuneraçöes' os encargos soclals'

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais' taxas' fretes' Seguros'

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro' não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.9.ospreçospropostosserãodeexclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos' sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei'

5.lo.ocorrendodiscrepânciaentreopreçounitárioetotal,seforocaso,prevalecerá
aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário

superior aos preços máximos estimados para a contratação'

5.12.os itens com as mesmas especificações, constantes em rotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.l3.osquantitativoslicitadosecotadosdeverãoserrigorosamenteconferidospelos
licitantes.

5.14.4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado

5.15. A apresentação/registro da propost de preços implica na ciência clara de todos os
a

termos do edital e seus anexos' em especial quanto à especificação dos bens e as

condiçõ es de participação, competição' julga mento e formalização do instrumento

contratu bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação
a

aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e No .8.666/93.

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços el aboradas e enviadas através d

sistema Bo lsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www'bbm net.com.br, inclusive quanto aos

prefeitura Municipar de são Gouçaro do Arnarante.- Estado do cea'á R'a lvete- Alcântara, no 120 - c-El: 62'670'000 - são Gonçalo
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seus anexos, não sendo admitìdo o recebimento pera pregoeira de quarquer outro

documento,nempermitidoaolicitantefazerqualqueradendoaosenviadosaPregoeira
por meio do sistema'

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.

5.18. Qualquer licitante que se identificar de qualquer forma' antes do término da fase de

lances, será sumariamente excluído da disputa'

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminharpropostadepreçosfinalconsolidada,devidamenteassinada'comospreços
atualizados, via sistema, no prazo UínlUO DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras' datada' devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados: _:r :s^^+iÍinn¡ãn rrnnrne

a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone' e-mail' identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato' constando o nome'

cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e uF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.1. A proposta de preços final conso lidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os Preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os ltens (conforme o caso), atualizados em consonância

com o Preço obtido aPós a fase de ance/negoci ação, A icitante Poderá aPresentar

proposta consolidada de preço com difere nça de Percentual entre os v lores dos itens nelaa

constante, de forma a não os tornar lnexeq ulvels.

5.20.2.As propostas que ultrapassarem a 40Vo baixo do valor médio estimado deverão vir
a

obrig atoriamente acompanhadas de planilha co m os custos de cada item devendo conte

PREçO DE COMPRA, TRIBUTAçÃo(IMPOSTO S) E MARGEM DE LUCROS, sendo est

pr.efèitura Mu'icipal de são Gonçalo clo Amarante.-- Estaclo clo ceará Rua rvete Alcântara, n" 
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todos apresentados os varores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação'

5.20.3. Quaisquer informações a respeito da operacion alizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), îo que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE' na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, arterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente ricitação mediante a apresentação dos documentos abaixo reracionados, os quais

serão deverão ser enviados excrusivamånte por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HRelLlrAçÃo JURíDlcA

a)Documentodeidentificaçãodoresponsávellegal.daempresa;
b) REGrsrRo coMERcrAL, no caso de empre* firru individual, no registro público de

empresa mercantir da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o iegistro da junta comercial onde opera com averbação no registro da

junta comercial onde tem sede a matriz'

c) ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último

aditivo consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e' no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de ereição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro dã junta comercial onde tem sede a

matriz.
d) lNscRlçÃo DO ATO CON STITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto

cooperativas no cartório de reg istro das pessoas jurídicas acomPanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso d licitante ser a sucursal, filial ou agência,
a

resentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera

com averbação no cartório de registro das Pesso s jurídicas onde tem sede a matriz'ap
a

e) DECRETO D E AUTORIZAçÃO, em se tratando de emP resa ou sociedade estrangetra em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcion mento exPedido Pea

619áo competente, quando a atividade d ssim o exigir
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6.3. RELATIVA À NçEUNRIDADE FISCAL E TRABALH¡STA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.3.Z.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o

caso, Se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante' pertinente ao SeU ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa ¿ã a¿o¡tos rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa ¿-e aéuitos municipais de seu domicírio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

mediante u upr.r.Ãtação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.4. RELATIVA À QUnu rl cAçÃo EcoNo M I CO- F I NANCEI RA

6.4.1.Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da Pessoa jurídica.

6.4.2.BALANço PATRIMoNIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial' e assinado por

contador(es) registrado(s) no conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa, vedadu u *u substituição por balancetes ou balanços

provisórios, pod.ndo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta'

6.4.3.Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis' transmitidos

via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital'

respeitada a INRFB vigente
6.4.4. No caso de sociedade por ações, o balanç o deverá ser acompanhado da publicação

em jornal de g rande circulação editado na loca lidade em que esteja situada a sede da

comp a nh a, acompanhado do registro n a Junta Comercial

6.4.4.1. A licit nte deverá observar em função de su as especificidad es e do montante

eq uivalente às suas receitas, às regras con stantes nos artigos 289,294,294-A e 294-8 da

n" 6,404, de 15 de dezembro de 1976.

6.4.5. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de

a
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encerramento devidamente registrados na Junta Comerciar, constando, ainda, no balanço, o

número do Livro Diário e das forhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da

junta comerciar, devendo ser assinaao por'contador registrado no conselho Regional de

contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'

6.4.6.No caso de sociedade simpres, o baranço patrimoniar deverá ser inscrito no cartório

de Registro Civil de Pessoas J.lrídicas, assinado por contador registrado no conselho

Regionar de Contabiridade e pero titurar ou representante regal da instituição, atendendo

uoi índ¡..s estabelecidos neste instrumento convocatório'

6.4.7. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira' a empresa que

apresentar resultado inferior a o1 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos'

6.4.g. o PATRIMôÑIo LíQUlDo vtítr¡uvlo não inferio r a 1o%o (dez por cento) da estimativa

de custos deverá ser comprovaco através da apresentação do baranço patrimonial, quando

o índice de Liquidez for inferior a 01 (um)'

6.4.9. coMpRovÃçÃo DA BoA 
'srr¡AçÃo 

FTNAN.ETRA da ricitante atestada por

documento, assinado por profissionar regarmente habiritado junto ao Conselho Regional de

contabiridade da sede ou firiar da ricitante, demonstrando que a empresa apresenta índice

de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero)' calculada conforme a fórmula

abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo )razo'

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo'

6.s. RELATIVA À QUnuplcAçÃo rÉcrulca

6.5.1, Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação dc assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendc'objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio'

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão' e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

, _ constatada a não veracidade, a ricitante será inabiritada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo' e

pr.efeitura Municipal de são Go.çalo do Ar¡^arante.- Estado cro cear'á Rua rvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - São Gonçalo
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comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9'854/99' e ao inciso

xxxlll, do art. 70 daConstituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea

para ricitar ou contratar com a administração púbrica, nos termos do inciso lv do art' 87 da

Lei No. 8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6.6.4.Dectaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está

incruída nas hipóteses do s 4o do art. 30 da Lei complementar No. 123106'(APENAS

PARA ME/EPP)

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6'2 a 6'4 poderá ser substituída

pela apresentação do certificado de Registro Cadastral (cRc) junto ao Município de são

Gonçalo do Amarante - cE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes' o direito de

acesso aos dados nele constantesi acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçaro do Amarante - cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital'

6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação
ção de regularidade, bem como a de falência / recuPeração

6.11. As certidões de comProv a

judicial, c so exigidas neste Te rmo de Referência, que não aPresent rem exPressamenta

seu período de validade, deve rão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à da

marcada Para abertura da sessão'
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6.12.A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. A Pregoeira poderá também solicitar original our cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipal de são Gonçalo do

Amarante - CE, para rim ¿e autenticidade e verificação de sua veracidade' sendo a empresa

obrigada a apresentá-ro no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

p"nJ de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos dã habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.16.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a

pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.18. Nos itenS nãO exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da Lei comprementar No. 123/06, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE' que estiver concorrendo em outro

LorE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumulativamente, isto é'

somando as exigências do LoTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo' e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

'.zo.constatado 
o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no edital, o

licitante será declar do vencedora

6.22. As microemP resas e as empresas de pequeno porte' participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar tod a documentação exigida Para efeito de comProvação de
a

regularidade fisc I e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'
a

6.23. Havendo alg uma restrição na comprovaç ão da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o Prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuj o termo inicial corresponderá ao momento

em que o ProPonente for declarado vencedor do certame, prorrogâvel por igual período' a

regul da documentação, Para Pagamento
critério da administração pública, par a rizaçáoa

parce amento do débito e para emissão de eventua is certidões negativas ou Positiv asco

efeito de certidão negativa'
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6.24. A não-regula rizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art.

81 da Lei No. 8,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato' oU revogar a

licitação.
6.25 Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOTAçörs onçAMENTÁRIAS
7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

g. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos ricitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues' de acordo com a conveniência

eoportunidadeadministrativa,anecessidadeedisponibilidadefinanceirada
CONTRATANTE.
g.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade'

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem do cadastro municipal, bem como

nas propostas de Preços.
g.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os

produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pelo Ór9ão contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado é de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

da ordem de comPra.

g.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues'

g.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de com

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório'

pr
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Termo de Referência e observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes.

8.5. Para os produtos objetos deste certam e, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante'
g.6. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas

junto ao Órgão contratante do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

8.7. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificaçöes contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato' na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como' quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros' e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover Ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabirizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão

interessado;

8.8. QUANTO AO RECEBIMENTO:

8.8.1. PROVISORIAMENTE, até 05 (cinco) dias da entrega do produto', mediante Termo de

Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçöes, devendo ser feito pelo (s) fiscal (is) do contrato'

8.8.2. DEFINITIVAMENTE, até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de

que todas as condiçöes estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas

fiscais pelo (s) fiscal (is) da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo'

devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade' o Termo de recebimento

definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) do Contrato'

g.8.3. O recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo' será realizado

segunda a sexta-feira, no horário de Bh às 11h e das 13h às 16h'

^
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8.8.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo

com as especificações técnicas exigidas'

g.g.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

contratante.
g.8.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72h

(setenta e duas) horas do registro da ocorrência'

8.8.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordO com as especificaçöes' não

justificará possíver atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às

sanções Previstas

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatório, da Lei No' 8'666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10520/02.
9.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padrões estaberecidos pela Secretaria de

Educação do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado

no contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas aS normas técnicas

que eventuarmente regurem o fornecimento, responsabirizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e qualsquer

ônus de origem federal, estadual . trñi.ipal, bem como' quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que rhes sejam imputáveis, incrusive com reração a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de Sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento Pelo órgáo interessado;
ão do MunicíPio de São Gonçalo do

e) lndic r preposto, aceito Pela Secretaria de Educaç

Amarante - CE, para representá-lo na execu ção do cont rato. As decisöes e providências qu

u ltra pass a rem a comPetência do rePresenta nte do FOR NECEDOR deverão ser comunicad

a seus su periores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

a

'r.cf.citL'.a 
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f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento' nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os escrarecimentos que forem soricitados pera Secretaria de Educação do

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito' de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações

previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de São Gonçaro do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) Possibilitar à secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pera Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a Ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitaçã

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envorvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade ctmpetente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE' que

ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente'
g.2.2.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos' independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

9.2.3.4ausênciaouomissãodafiscalizaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante_
cE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.2.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado. - -. r.-^¡^.r^
g.2.S.Afaltadequaisquerdosprodutoscujofornecimentoincumbeaocontratado,não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso' má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penaridades a que está sujeita pelo não

cumprimentodosprazosedemaiscondiçõesestabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FORNECEDOR acesso ao rocar da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato
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10. FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes d presente licit a ção serão formalizadas mediante
a

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita Pe lo MunicíPio de São Gonçalo

do Amarante - CE, através da Secreta ria de Educ ção do M unicípio de São Gonça lo do
a

Amarante - CE, e o(s) licitante(s) venced or(es), conforme determ inações da Lei No. 8'666/93'

da Lei No. 10.520/02, deste edital e demais normas Pertin entes, bem como da

Complementar N"' 123/06, Lei Complement r No. 147 /14 e suas alterações e Decr
a
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Federal No 10.024/19, Decreto Municipal No. 2'154/13 Alterado pelo o Decreto No'

3.691/18.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

10.1.2. Os ricitantes arém das obrigações resurtantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
ll.z.Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma ulr, po, igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo'motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de preços, no prazo estaberecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no Prazo

estabelecido é facultado à Administração Municip a I convocar os licitantes remanescentes'

respeitada a ordem de cl ssificação final das ProPo stas de Preços, Para negociar com os
a

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços' preservado o interesse Público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. lncum birá à Administração providenciar a public ção do extrato da Ata de Registroa

de Preços nos q uadros de aviso dos órgãos públicos m unicipais. O mesmo Procedimento

se adotará com relaçã o aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Regist ro de Preços Produzirá seus jurídicos e legais efeitos partir data dea

sua assinatura e vig erá pelo Prazo de 12 (doze) mesesr improrrogáveis.

10.5. A Ata de Reg istro de Preços não obriga o Mun icípio de São Gonç a lo do Amarante -
CE a firmar qualq uer contratação, nem ao menos nas quantidades esti madas, Podendo

ocorrer licitações esPecíficas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições'

10.6. O direito de Preferênci deque trata o subitem antertor poderá ser exercid o pelo
a

beneficiário do registro, quando o M unicípio de São Gonçalo do Amarante - CE oPtar Pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, Por outro meio legalmente Permitido, qu

não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou suPerior a

registrado.
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10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorarâ, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados'

10.g. o Município ¿e sao Gonçalo do Amarante - cE convocarâ a CoNTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o

pr&o registrado estiver acima do preço de mercado'

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação' o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no r.r.ubo, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira'

10.r1. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média åuqú.tes apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

1o.1z.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro corocado, o Município de São

Gonçaro do Amarante - CE poderá .onuo.u' os demais crassificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condições clo 1o colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante

sua vigência poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da administração pública

municipar que não tenha participado do certame ricitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador' t- .-^-i-L-^ Ån nt¡¡ac ^ãn nnrlpr;'
lo.l4.l.oquantitativodecorrentedasadesõesàataderegistrodepreçosnãopoderá
exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes' independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

10.15.Apósahomologaçãodalicitação,oregistrodepreçosobservará'entreoutras'as
seguintes .^^-^:+^-^ 

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçaro do Amarante/cE, eficarâ disponibirizado durante a vigência
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da ata de registro de Preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeita

contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 1 0.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva.

11. FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria de Educação do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8'666/93'

12. SANçöES
12.1. Ficarâ impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a.documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

e

da nas

^

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:
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l. Multa de20%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentardocumentaçãofalsaexigidaparaocertame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra' na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração'

desde que não caiba a apricação de sançåo mais grave, ou descumprimento por parte do

ricitante de quarquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores' serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/Q2, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição,oudovalorglobalmáximodocontrato,conformeocaso.
12.4.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado' será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus' 
- ..-,^- -r^.,i-r^ car:'

12.A.Z.Em caso de inexistência ou insuficiência åe crédito do licitante' o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PRoCEDIMENTO ADMlNlsTRATlvo: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioe
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

MunicípiodeSãoGonçalodoAmarante_CEedescredenciamentonoCadastrode

prcr.eitur.a MLrnioipal de são Gonçalo clo Anrar.ante.- Estacro clo coará Rr¡a lvete Alcâ.lara, no 120 - cEP: 62'6'.-0-000 - são Gonçalo

do Arnar.anre - cE Fone/Fax: (85) 33 rS-7iîò - ôNpJ n" 07.533.656/0001- l9 - cGF 06'920 237-0 E-rnail:

prefèituranrurricipal@pmsga,co'.b'.-Sit.'http://www.saoqoncaloCloal]larante.ce.qov.bl./
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Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

lz.s.z.para todo ato inconveniente ou irícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração púb[ca ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos Icitatórios serão

comunicados oficiarmente e, devidamente instruídos, pera pregoeira à procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pera autoridade gestora .orpãt.nte à procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. - DA LEI ANTICORRUPÇÃO:

13.1 - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposições contidas na Lei Federal

no 12,g46/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o

período contratuar, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade

com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer' pagar' prometer pagar' ou

autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor' a quem quer que seja'

com a finaridade de infruenciar quarquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer

vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

AnticorruPção.

14. DISPOSIçöES FINAIS

14.1. Este termo de refe rência, visa atender ências legais Para o Procedimentoas exlg

lici tatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,

co nstandotodasascondiçõesnecessáriasesuficiente s, ficando Proibido Por este termo

exigir clausul s ou condições que comPrometam' restrinjam, ou frustrem o caráter

8

competitivo e estabeleçam Preferência destinações em razáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra cl ncia impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos inc l, ll e lll do art. 3o da Lei No .10520/02.

14.2. Reproduza-se fielmente este termo ncia na minuta do edita I e edital

Atenciosamente,

FRANCISCO F

.t

OL¡VEIRA

a
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Pref'eitura Muni
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^

¡ o
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do

Ordenador de DesPesas Secretaria da Educação

ão Gonçal o



ESTADO DO CEARA

PREFETTURA MUNIçIÏAL DE sÃo G9I!çAI9 Do AMARANTE
pnecno

pRro¡o elerRÔHlco No, 066,2022' sRP

Razäo Social:

CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: RE6ISTR9 DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS nOUtstçÖE-S-PE KITS EScoLARES PARA

USO COLETIVO E INDIVIDUAL POR PARTE DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

púaLtco Do MUNlclplo DE sÃo GoNçALo Do AMARANTEiCE, conforme Termo de compromisso de emendas de no

202100521-8, oriundo da Emenda Parlamentar n0 39590020/2020'

(ANEXol),

Prazo de entrega: conforme edital,

Validade da prõposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluidas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, oeslocãmenio d. pærotl e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: coNFEcçÃo cERAL Do MATERTAL coM AS ESpEcrFrcAçöES coNFoRME TERMo DE REFERÊNC|A

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

{

LOTE
VALOR
TOTAL

VALOR
UN|TARþQUANTIDADE

MARCA
UNIDADEESPECIFICAçÄOITEM

VALOR TOTAL

prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -

cE Fone/Fax: tssl srìËliîöîïcNp:;;'õ? ffiã;ä/0äõi-ìe - ðcÈ oo.ezo.z¡z-õ È-mait: prereituramunicipal@pmssa'com'br - site:
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No. 

-pREcAo rletRÔttlco N0. 066.2022' sRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

registro de Preços.

assinatura, imProrrogáveis

MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE
PRE Nrc0 N0. 066,2022. SRP

ANEXO lll- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

pero presente instrumento, o MUNrCipro DE SAO GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, nàsie ato atraves oa secnrTARlA bE roucnÇÃo (Órgao Gerenciador), inscrito no

CNPJ NO.

cE representado(a) pero(a) ordenado,-G-brsffi o, srcnernnn DE EDUCAÇÃO Sr'(a),

066.2022.SRp, RESOLVE registra, o' p"iãr'á.(rj ;rptäsa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, .J; q;;ÀtídaOås 
-esùmadãs 

e máximas anuais' de acordo com a

crassificação por eras arcançadas, atendendó às condiçoes previstas no- instrumento convocatório e as

constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro O, p,".ç0, t.,nìtig.m no PREGÄO ELETRONICO N0' 066'2022'SRP'

sujeitando-se as partes àJ normas .onriãnt.r do 
"Decreto 

Municipal -N:^?1!ll3 
ALTERAD. PEL' o

öiöîËióï.,ì,0õilrq oãläiÑ;, 8,666/e3 e suas atteraçoes, e da Lei N0, 10.520/02,

cLÁusuLA SEGUNDA - DO oBJETo 
. tudo conforme especificaçöes

2.1, Constitui objeto da presente ata o = ' '---^

contidasnotermodereferênciaconstanteETRÔNlc0N0.066.2022.SRP'
no qual restaram class¡tüaoos em primeirJ'í*r; ; lùitantes s'rgnatários nominados no anexo ll desta ata de

çLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1, A presente ata de registro de preços ìeiâ vatidaOe de 12 (DOZE) ¡úESES' contados a partir de sua

.LÁUSULA QUARTA - DA GERÊNcl¡ DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento dãste instrumento ;ü;ãã SEGRETARIA DE EDUGAçAo do Município de säo

Goncáo oo Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

cLÁusuLA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFISAçÖES E QUANTITATIy9S

5.1. Os preços ,egirtradðr, a äspécificu[ao Oot produtos, os quantitativos'.empresas fornecedoras e

representante legar, ,niðntrr*"e et'encaoòå no anexó ll e anexo lll da presente ata de registro de preços' em

ordem de clässiffcaçäo das propostas de preços'

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deveräo ,r' .nir.!u.s ìóntorme ttfotto no Termo de Referência' a contar da

expedição da ordem oe c-ompraltornecimentä, ;;;frñ indicado pela sECRETARIA CONTRATANTE'

CLÁUSULASÉTIMA-DAScoNDlçÖESDEFoRNECIMENTo

prefeitura Municipar de säo Gonçaro do Amarante - Es-t4o do cearå Rua rvete Arcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- - ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

7,1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser conv dad as a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as co ndiçoes fixadas no instrumento con vocatório, nesta ata e seus anexos, e n a

legislação Pertinente.
7.2. As contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra,

emitida pelo Orgão ,ontiâttnte, coritendo: o número da ata de registro !e preços, o nome da empresa' o

óOlätã, r-.rpeciftaçao, át J¡tigãCOes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma . ,e su¡rnetrrao iguarmente a todas as disposições constantes da Lei No'

a,ooolgg, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes,

7.4. Este instrumento nao ãurigr o ùuñi.ipio ãe säo Gonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer conlrataçã0,

nem mesmo nas quãntidadðs estimadas, podendo o'correr licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a regislaçäo pertinente, sendo assegurado aó detentor do registro a preferência de

foinecimento, em igualdade de condiçoes'

7.5. A ordem or.ornprr rãã"n.rniinnada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

são Gonçalo do Amarante - cE no prrro *at¡to de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimentö 
.^^ia{ra¡rn o- nrimairn rrr,.,âr aordem de compra ou

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar.recusar-Se a asslnar

contrato, sem prejuízo das respectivas sanloår åôilóau.is, 
-poderão 

ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitada, .S åóñoiçoes de iornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULÄ OITAVA. DO PAGAMENTO
g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

säo Gonçaro do Amarante - cE, nu p..op*iã; ä;;i"gtðos bens soilcitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expeoi¿åJ, ¿.-.ontoimidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo órgão contratante, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais' estaduais

e municipais, todas atùaiizaoas, observadas ã conoicoes da proposta é os pr.ços devidamente registrados'

g.2, por ocasião da entrega dos produto, o roiñÈcEDoR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, Àfaiura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgäo contratante'

g,2.1, Todas as intormaçãài nr..rrarias a emissão da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto ao órgäo

contratante.
g.3. O Município de säo Gonçaro do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta .orr.nt. ,åÀt¡ou peto øinàcedor, após o rn.añinhamento da documentaçäo tratada nos

,unit.nt anteriores, observadas as disposiçoes editalicias e desta ata'

g.3.1. caso constatada alguma irregularidaã;..r;ói; fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor'

para as necessárias .;;çö;r, coñ., as_infoimaçöes que motivaram sua rejeiçã0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação'

8,3.2, Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g,3.3, por qcasião do pagamento, será rtriuãJr consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificaçäo

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. constatada a situação de irregurarioäd. ir.iò à fazenda púbrica e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regurariåe sua situaçä0, no prrro estabelecido pelo Municlpio de säo

Gonçaro do Amarant.lôÈ, åenoo-tn. øóüit.oã ã uprrrrnirção de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

soU pena de aplicação das penalidades cabiveis 
^^^oahirirrartac o nhrioaeões. nem implici

g.3.5. Nenhu, prgurånto isentara o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - rs-tqo_o do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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AL DE SÃO GO DO AMARANTE

9,1, São obrigaçoes do fornecedor:

a) Entregar os produtás ticitaoos dentro dos padroes estaberecidos pero órgão contratante, de acordo com 0

especificado no instrumento .onuo.rtório, Àesta ata de registro de preços é no termo de referência, que faz

parte deste instrumeniä,'ons.ruanoo ainda todas as normas iécnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, ,"rrponràbilizando-se ainoa poi-evéntuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir u ,rrponråUilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e, quaisquer onus de origem

federar, estaduar e municipar, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais resutta,ìtesïãexecuçaõ do contrato que lheé sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em deconência d9 fornecimento;

c) A reparar, corrigir, iåmou., ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o objeto do contrato em

qu. tt verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabirrzar-se peros danos causados direiamente ao Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE ou a

terceiros, decorrentes de sua curpa ou oolã n. .*.cução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

iátpònrãUifidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) rndicar preposto, á.áito pero órgäo contratante, para representá-ro na execução do contrato' As decisöes e

providências que urtrapassarem a comp.ton.i, oo i.p"r*tante do FORNEcEDoR deverão ser comunicadas

a seus superiores ,r i.tpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) prestar qs escrarecimentos qu, for.m ,ó[ãitràor pero orgão contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciênciá ao *r*ò, imediãtamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que veriiicar quando da execução- do objeto;

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçã-å do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim .oro uo ìumprimdnto oas òirigaçðes previstas nesta ata de registro de

preçOs; r -- -r:- r^ ^r^na ^^o.aninnrli¡lade do fornecimgnto, inclusive
h) prover todos os meios necessários à garantia da prena operacionaridade do fornecimento, inclur 

'

considerados oS casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) comunicar imeoiatarnenî. uo rr¡ri iripioï, êáo con.iaro oo Àmarãnte - cE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta Uanàãriã e outro, julgáveis necessáriospara recebimento de correspondência;

j) possib¡itar ao órgão contratante efetuarem vistorias nu, ,rå, instaraçöes, a fim de verificar as condiçÖes

fiara atendimento do objeto contratual; , - -.---,^r^ ^ ^r.,^nr¡,{n cinirn cnhrc orraisouer dados, informaç-
l) Manter, sob as õã;-i;.täi o mais completo e-absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçÖes'

documentos, especificaçöes técnicas oo lvr*óipió de s_äo Gonçaro-do Am.arante - cE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que u.nr.,ã, a ser confiados, sl¡am reracionados ou näo com o fornecimento

*ii:låiîii:lå Ïiiå[:i: å:',T:i* o. ..99i,]:: 
9. 

pj:^ç^'^'i,Piî:,T condiçöes de habir*ação e qua*ricaçäo

äigiOår nó eOitat retativäå ticitaçao da qual decorreu o presente ajuste'

é.i. Sao responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e quarquer tipo de autuaçäo ou ,äåo qr. venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questäo'

bem como peros contratos de trabarho åä r.u, urpr.gados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, .*ìrinoo o Municipio;; São ooncatä oo-Rmarante - cE de qualquer solidariedade ou

tli:H': i,i:fliJer murta, indenizaçäo 0u,91,1p::1lT::3:îTïl:lî: :::"1î,ffi:iÎf ,':iH::iJï 
tt

por autoridade competente, em oeconeÁðia áo our.urprim.nìo àã tei'ou de reguramento a ser observado na

execução oo tornecìménto, desde que devidas e pagas, * ôruË serão reemùorsadas ao Municipio de Säo

Gonçaro do Amarante - cE, que ficará, ö prr;; áii.ìtä, áutorir'rJr a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente'

prefeitura Municipar de são Gonçaro doAmarante_-Estado do ceará Rua lveteAlcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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PREFEITURA MUNICTEAL DE SeO GONçALO DO AMARANTE

prévia defesa,
g.2.2. Aausência ou omissão da fiscalização do Municipio de säo Gonçalo do Amarante - cE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

g,3, Todo o produto deverá ser comprovuJãrrnir de pr:rmeira qualid-ade não sendo admitida, em hipÓtese

áiõuru, u .ni,rgu de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.4. A falta de quaisquer dos produto, .ujo toin.cimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá

ser aregada.oro ,noiiuo de força maior þara o atraso, má execuçäo ou inexecução do fornecimento do objeto

e näo a eximirá das penaridades a que está sujeita pero não cümprimento dos prazos e demais condiçoes

9.2.1.0 fornecedor detentor do registro autoriza o MunicíPio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor correspondente aos referidos dan os ou prejuízos diretamente das faturas Pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemen te de qualquer Procedimento judicia ou extrajudicial, assegurada a

estabelecidas,

3,691/18.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS oBRIGAçÖES Do MUNlciPlo

iO,f . O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

åiino¡car o tocal e horários em que dgytJlo ser entregues os produtos;

b) permitir ro prrrorl OlfònÑfCEDOR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöesestabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla ôàrqritâ de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

cómpatíveis com os praticados no mercado'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO DA ATA 
-

11.1. A presente ata de registro de preços pãoárá sofrer alteraçÕes, obedecidas as disposições contidas no art'

6s da Lei Ne, 8,666/93 e as disposicoes ooôe.ieto tvtunicipat Ñ0, z,'ts¿lt3 ALTERADO PELO 0 DEORETO No'

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificaou, u.ntägem, a ata de regìstro de preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade a, äáminirtraçao püblica municiþal que não tenha participado do

certame licitatÓrio; mediante ãnuência do Órgão gerenciador'

i2,2, Osórgãos e entidades que não particiËãäü Oá iegittto,Oe preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deveräo'consurtar .o'ðiõäo-éereîciador þutå tri itustaçäo sobre a possibilidade de

adesã0.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÖes nela estabelecidas, optar

pera aceitaçao ou náo ou áxecuçao oo tornecimento'decorrentes da adesã0, desde que não prejudique as

obrigaçoes presentes e futuras de-correntes da áta, assumidas com o Municipio de säo Gonçalo do Amarante -
cE,
12.4. As contrataçÕes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por Órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

ó;.ç* p.i, o órgäo gerenciador e para os órgäos participante.s'

12,4,1,0 quantitativé ã.corrente das adesárî. ,t. de registro de preços não poderá exceder, na totalidade'

ao dobro, do quantitativo de cada item ,!girtåJò-* 3tã 
oe regiétro'de preços para o órgão gerenciador'

independentemente do número de órgäos náo participantes que aderirem'

cLÁusuLA DÉcrMA TER.ETRA - Do .AN.ELAMENT. DA ATA DE REclsTRo DE PREç'' E

CADASTRO RESERVA
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13,1, A presen te ata de registro d preços poderá ser trc¡ ncelada de pleno diree to, nas seguintes situaçöes:

13,1.1. Pelo MunicíPio de São Gon çalo do Amarante - CE:

a Quando o fornecedor descumPrir as condiçoes da ata de reg stro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de mpenho u instru mento equivalente, n0 prazoe 0

estabelecido pelo órgão contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de comP ra no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não ace tar reduzir o seu Preço registrado, na hiPótese de este se torn ar supenor

àqueles praticados no mercado;

e) euando o fornecedor der causa a rescisäo administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVlldo art, 78 da Lei No,8'666/93;

f) Em quarquer hipótese ã, inr*rórcäo de entrega totarou parciar da ordem de compra decorrente desta ata de

registro de Preços.
13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) euando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos xlv, xv e XVI' da

Lei No. 8.666/93;

1g.2. oprocedimento de rescisão observarå os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No' 8'666i93'

13.3. ocorrendo cancelamento do preço i.Erirãoo, o fornecedor serã informado, a qual será juntada ao

processoadministrativodapresenteatade.registrodepreços'
13.4. No caso de ,.,'ié*åoá, inóerto ou inà"cessivel o eñdereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação na afixaçao"Jò trãnébgrafo do rr¡uniðip¡o de são Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande

circuração estaduar, pero menos u* urr,-.ònåio.r.noo-se cancerado o preço registrado a partir da última

publicaçä0.

13.5. A soilcitaçäo do fornecedor para canceramento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de säo Gonçalo do Amarante - cE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços' .^-¡^ ^^^.r^n{a a anrraña rto nrrlem cle comora "
13.S.1, Não poderá havér canceiamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra 1a

emitida.

13,6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor' relativas ao

fornecimento do item'

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro O. p,..Cor, , séu ðxclusivo .tittiiô, óãOàrá suspender a sua execuçäo e/óu sustar o pagamento das

faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

13,8. CADASTRO RESERVA -¿ --r-^ ^,,+ý^^ ^^.an¡,inrac nnnrlinõcs,

13.g,1. Após a homorogaçäo da ricitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçoes'

a) será incluído, nu ,.r"präiu, ãt., o iegistro ð'os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

ü*r-r; do liciiante vencedor na sequência da classificação do certame;

b)o preço registrado ð.,n 
,rli.ácäo 

dos fo;ñõ"i sera divurgado na imprensa oficial do Município de são

Gonçaro do,Amarant.lðË, ä n.riå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de crassificãiáo oos ricitantes.refiriiroor na ata devera ser respeitada nas contrataçöes'

13.8.2. O registro . quãlä ,ãir* o item r ¡äi' tem por objetivo a toimaçaö de cadastro de reserva, no caso de

excrusão do primeiro corocado da ata, nu, nipotãJes prévistas nàr uitr, 1g e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto No. 3.691/18'

iâ,g¡, Seräo registrrào, nt ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preçoç e quantitåtivo, do li.itrntõ mais Uem ilassificado durante a etapa competitiva; e
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b) os preço s e quantitati vos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante ma is bem classificado,

13.8,4. Se houve

b) do item 13,8

competitiva.

r mais de um licitante na situação de que trata o subitem

,3, serão classificados segundo a ordem da última ProPosta apresentada durante a fase

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES

14.1, Ficarâimpedido de licitar e de contratår com o Município de SAO GONçALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no cadastro oo lvrunicipir ãr sao Gonçaro do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrâto e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante qu., .onuò.ado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;

Vl- Falhar ha execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidÔneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Adicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

I J1¡rriåïr äoýr-tuintã por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

äl nËòuiut r* .àl.Or4 o termo de contrato quando regularmente convocado;

Ui,lpresentar documentação falsa exigida para o certame;

ri nâo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

il, Murta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na gnlr-e-g^a!^q,qualquer 
objeto contratual

soilcitado, até o rimite de 15% (quinze poiðrntolrob', o varorda compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no rrro de retardamento na execução da entrega dos bens;

l', Murta moratória de 20% (vinte por ..riäi-Jroiã o varor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividaãår oänoininistraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parteãlriðitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos qu. o .orpremeniem, não abrangidás nos subitens anteriores, seräo

apricadas, sem pre¡uiio das demais ,rncáã, prruiiri nã tei trrá, a,ooo/g3l arterada e consolidada, e na Lei N0'

10.520102, as seguintes Penas:

|,ìtiTij::i?i tu,n por cento) até 2uo/o(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4, Ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no pl?zo, de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisäo do recurso, pot ttìo ãt Documento de Anecadação Municipal- DAM'

14.4.1.se o varor da murta não for prgo,';drpãritrJo, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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14,4.2. Em caso de inexistênci a ou insuficiência de crédito do licitante, o valor dev do será cobrado

administrativamen te ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentgs' 
^

14,s. pROcEDIMENTO ADMlNlsrRATlvo: As sançoes seräo aplicadas apÓs regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio'

14.s,1. No processo de apricação de penairdades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

åioi i.ir*loiaJtteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertôncia;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção d.iñ;¡ñ;nto o9 ricitar e contratar com o Municipio de säo Gonçalo

do Amarante _ cE e descredenciamento no caoastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' 
-,^ --..^^- r^^a ^,, ^rai,ízn q a.tministrac-

14,5.2.para todo ato inconveniente ou irióito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo

pública ou ao erário deverá inaugura, ,r-pi*oimento ,administrativo 
de apuraçäo dos fatos' os casos

oconidos durante os procedimentos licitatótioJrriaò comunicadói oficialmente e, devidamente instruidos' pela

pregoeira à procuradäri. ê.rrr do MunicipiJ o¡Ë gqipgto, Nos casos rigados a fase posterior a adjudicaçao

seräo comunicados pela sECRETARIA COÑrnnrÂNrÉ competente à Þrocuradoria Geral do Municipio de

São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infraçoes penais tipificadas na Lei No, g,666/93 serão objeto de processo judiciar na forma legalmente

p*uittã, sem pre¡uito das demais cominaçÕes aplicáveis'

çLÁUSULA DÉclMA 5EXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁn¡oS

16.1. As despesas decorrentes oas contraiaçããr oìiunour oa presente ata de registro de preços' coneräo à

conta de dotaçoes orçamentárias consignãàì, no respectivo oiçamento municipal vigente, em favor do órgão

contratante, à época da expediçäo ou, .o'ipátrnt* ordens de cômpra/autorizaçöes de fornecimento'

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

ii.f . Àt partes ficam, ainda, adstrita-s às seguintes disposiçoes:
.,7.j.r.Todas 

as arteraçöes que se t¡zeremhcessårias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

î?Tï ifr:'r'''ri.|'å1i'å:'S|''[n1r1iJ'ff'o,..oo, os 
:eus ?lexos, 

o editar de presão eretrônico que rhe deu

orioem e seus unr*oi, äãr p.opórtas de preçôs das empresas classificadas'

17i.g,É vedado caucionar ou utilizar o ðåntrato decorrente go qtqlgllg ltqltt? para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa .utoriråçãã'à;-Mñ'"ipi. or sno'oouçnlo oo n*¡RRRNTE - cE'

17.2. o Municipio de säo Gonçaro oo Ämarante - cÊ ,u 
'ðr.tuu 

o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativa, Oirposìã, nïurtigo'SA da Lei No, 8'666/93, alterada e consolidada'

17.3. A inadimprênciá oo to*rcedor còm referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerclals na'

transfere ao Municipio de são Gonçaro oó Ámarante - cE r r.róôniuuilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto oa Àta de Registro oe prãços ðu restringir u 
"õür*i*çào 

r o uso dos pródutos pelo Municipio

de São Gonçalo do Amarante - CE' , - - -r- ^^* ^,^i, ¡ízn rrac racnnnqahiliclades contratui 
'

17,4. OFORNECEDOR, na execução do fornecimento' sem prejuizo das responsabiridades contratuais e

leoais. näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa áutorizaçäo do órgão contratante'

ðinusurn DÉclMA oITAVA- Do FoRo

1g,1, o foro da comarca de säo conçato ão Amarante - cE e o competenle_para dirimir questöes decorrentes

da execuçäo deste termo, em obediêricä ro ãirôosto nog F¡;'art, 55 da Lei No,B,ooo/g3, alterada c IJ
consolidada \
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Assim pactuadas, as P rtes firmam a presente ata de registro de Preços, na presença de testemunhas quô
a

também o assinam, Para que produza os seus ju ridicos e legais efeitos

Säo Gonçalo do Amarante/CE, de

MUNICÍPIO DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N"

de2022

Ordenador de

TESTEMUNHAS

1,

2

<<<RAZÃo soclAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CPF NO

CPF NO

Despesas da Secretaria

óncÃo GERENcIADoR

de Educaçäo
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^TÂ 
DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncno cERENcIADoR

CNPJ NO

1. sEcRETARIA DE eouclçÄo
ordenador de Despesas: Francisco Fábio Pereira Oliveira

^,
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ATA DE REGISTBS !E PRECOS NO,

ANEXO il - RELAçÄO E QUAL|F|CAçAO pos FoRNECEDORES CoM PRECoS REGISTRADoS

1, RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No.:-
Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF No,:-
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAI,. DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

1, RAZAO SOCIAL:-

ANEXO lll- REGISTRO DE PREÇ9r-S tlryl4s99iEs:PlglF!949å9=D,0:s PRoDUToS' MARCA

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-, celebrada entre o Município

de são Gonçalo do Amaran-te - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item'

GNPJ No:-
VALOR R$ 

-
<<<RELAC]ONAR ITEN$>>
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MUNICIPAL pp sno GoNçAtO DO AMARANTE

PRETE.IT.URA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRUlNDo uMA NovA HlsróRla

PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DI PRECOS NO.

¡nrxo lv- RrmÇRo r uclt¡rutrs Ho cA0¡stno ResrRvR

t. nnzÃo soclAL:-
CNPJ No,:-
Telefone:-
E-MAIL:-
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ESTADO DO CEARTí'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE
E tc0 N0. 066,2022- SRP

ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 

-
Pelo presente nstrumento, o MUNIC|PIO DE SÃO GoNçALo DO AMARANTE - CE, Pessoa jurídica de

direito público interno, neste ato através da SECRETARIA DE EDU cAçAo inscrito no CNPJ No,-,
com sede na

-, 

São Gonçalo do Am arante - CE rePresen tado(a) pelo(a) Ordenador de

-,Despesas da SECRETAR A DE EDUCAçÃO Sr.(a), t doravante denominada

pessoa jurídica d direito privado, sediada àe
CONTRATANTE, e de outro lado, a empres a

nscrita no CNPJ No.-, por seu representante lega , Sr,(a)

- 
inscrito(a) no CPF No.

,

-t

, doravante den ominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO med ante as

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA OR¡GEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIOQUANTIDADEUNIDADEESPECIFICAçÄoITEM

VALOR GLOBAL R$

1.1.0 oresente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçoS No' 

-, 
oriunda do

å*ioÄõËiÈiàör,iico No. 066,2022.sRË, em conformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas alteraçoes c/c os

termos da LeiNo, 10.520/02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste contrato a , conforme itens abaixo listados

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do pAcAMENTo, Do REAJUSTE E REEQUILIBRIO EcoNOMlco

FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
( )'

3,2, PAGAMENTO: O pàIãrrnio öra efetuado rneÀsalmente, conforme entrega dos produtos' segundo as

ordens de compras .*plãÌor. pála adminisiraçao, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, u.o*pãnnäãi oæ certidöes de regularidade trabalhistas, federais'

estaduais e municipais Ja CoÑTRATANTË, tòJàr atualizadas, observada! as condiçöes da proposta de

preços.

3,2.1, O pagamento será efetuado em ató 30 (trinta) dias após,o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes éá¡t.ri.iui, atravòs de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.3, REAJUSTE: Os valores contratados não sofreräo reajuste, salvo os casos de princípio do equilibrio

econômico-financeiro devidament. ,.rr*éÀtado no Ail, é5, il arinea "d" da Lei 8'666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço pod.r, ser rearinhaoo oðrár que a variação do preço seja soficitada e comprovada pela

contratada.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante_-_Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

3.4. REEQUIL BRro Eco lCO-FINANCEIR0: Na hiPótese de sobrevirem fatos imPrev síveis, ou

previsíveis, porém de consequências ncalculáveis, retardadores ou mped itivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força m tor, caso fortuito ou fato do príncipe, config urando álea econômica extraord nári a e
a

extra contratual, poderá, med ante proced mento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as Partes Pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçäo da Adm straçäo para a justa remuneração dos Produtos, objetivando a manutençäo do equilíbrio
n

econômico-financeiro inicial do contrato, n forma do artigo 65, ll, "d da Lei No, 8.666/93, alterada ea

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1. O presente instrumento contratual produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1, As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da

Recurso:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÄO DAS PARTES

6;. Ãr-Ñ;s se oorigam reciprocamente a cumprir integralme¡le as disposiçöes do instrumento convocatório,

da Lei ñ.. g,OOOlgg, aiterada e consolidada e da Lei No, 10.520102'

6,2. São obrigaçoes do fornecedor: , ^ , -- r--:- r^ r-r,,^^^Ã^ Ä^ r\ir¡ ¡ninín,
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela secretaria de Educação do Município

de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordb com o especificado no contrato, no instrumento convocatÓrio, na

ata de registro oe preçoi ã no termo de referência, que iaz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o iornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuizos decorrentes do desòumprimento-de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagam.nto är todos os impostos, taxas e. quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quãirqu.r encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas'

previdenciáçios, fiscais e comerciais resurtaniãs oä execuçaõ do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, orou., ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados'direiamente ao Município de säo Gonçalo do Amarante - cE ou a

terceiros, decorrentes de sua curpa ou ooró na eiàcução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

iárpónrãuirioade a fiscalizaçáoou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) rndicar preposto, ace¡io jera secretaria oe elucaçaó oo Mùnicípio de são Gonçalo do Amarante - cE, para

representá-lo na execuçäo do contrato, nr ããð¡roär e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FoRNLcfoon deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo

das medidas convenientes; !--^ r- ô^^-^r^.i^.r^ E¡'¡¡ar-
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da secretaria de Educação

do Hlunicipio de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipãããmente a data e horário'da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçoes constantes deste inétrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob .;;;1.fi.¡; perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
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h) Prestar os esclarecimentos que forem so icitados pela Secretari a de Edu

mente, bem como dar ciência ao mesmo,

dade que verificar quando d execução d0 objeto;

òaçao do Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE, cujas reclamaçoes se obrig a a atender pronta

imed atamente e por escrito, de qualquer normala a

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fo rnecimento dos produtos, assim como ao cumpn mento das obrigaçöes Previstas neste contrato;

i) Prover todos os meios necessários à g arantia da plena oPeraciona idade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

) Comun car imediatamente ao MunicíP io de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

end e reç0 , conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibi itar à Secretaria de Educaçäo do Municipio de Säo Gonçalo d0 Amarante - CE efetuar vistorias nas

SUAS nstalaçöes, a fim de verificar condiçoe atendimento do objeto contratu al;AS para

n) Substituir em qualquer temPo e sem qualquer ônus ao Mun cípio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em Parte os Produtos recusados pela Secretaria

de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante CE, caso constatadas divergênci AS nas

especificaçöes, às norm AS e exigências especificadas no edital 0u na sua proPosta de Preços;

o) Manter, sob as Pen lei, o ma s comp eto e absolu to sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,asda

documentoç, esPecificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que ven ha a tomar

conhec mento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados u näo com o fornecimento

S

0

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despásas com'em'balagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, toäas .s .ondiçörs de habilitaçäo e qualificação exigidas no edital

tälativo à licitaçäo da qualdecorreu o presente ajuste'

9,2,1, Säo rgsponsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou açao que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bem como pelos contratos de trabalho ð. rärr empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisoes judiciais, ,*ìÀìnoo o Município d; 
-sil 

conçatä do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Municipio de são Gonçalo do Amarante - cE

por autoridade competenir, ár dec'orrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do forneciménto, oesoe que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Municipio de säo

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, or ôr..ó oiieitä, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,
g.2.2, Ofornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de são Gonçaro do Amarante - cE a descontar o

valor correspondente aos referidoi danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidor,-indrp.ndentemente-ãJqúãrqru procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

8:iä:ltfi:åncia ou omissäo da riscalização do Município de säo Gonçalo do Amarante - cE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

g,2,4, Todo o produto deverá ser comprovaoãr.ntô de primeìra qualidade näo sendo admitida, em hipótese

áiguru, a entråga de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g,2,5, A falta de quaisquer dos produto, ;Ëi;náóirrnio incumbe ao contratado, näo poderá ser alegada

como motivo de força maior para o ,tr.ro,'Ãá eiecuçao ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penaridades a que está ,ú¡.itu pero não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas,

6.3, O Contratante obriga'se a:

ãj f nãi.ãio]ocal e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante_- Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

c¡ Étetuár os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste contrato'

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÖES

7.1, eualquer alteraçäo contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art,65 da Lei

No, g,666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES
g.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo oas muttaìpieuistas em edital e no contraio e das demais cominações legais, garantido o direito

á årþtr'ortrsa, o licitánte que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidÔneo;

lX - Declarar informaçÖes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'
g,2. Ao licitante intratoifóoeräo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

i H¡ulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

ã) nà.uttt tt .ältbttt o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentär documentação falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por ð.nto)ióótr o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll, Multa moratória de 200/o (vinte por ..niõ) r'oor. o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g,3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Adminìstraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave,, ou oescumprimentó por parte ào licitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos que o comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuiio das demais ,uncoðr pr.uirìæ nr lài N'. 8,666/93; alterada e consolidada, e na Lei N0'

10,520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de jo/o(um por cento) ale 2l%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso'
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8.4. 0 va or da multa aPlicada deverá ser recolhido ao tesouro mun cipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação 0u decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

8.4,1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do Pagamento a que

o licitante fizer jus,
g,4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívidá átiva do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,

g,5. pRocEDIMENTO ADMINIsTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

g,5,1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡os lcinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo

do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.5,2. para todo ato inconveniente ou ilícitó que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administraçao Pú-

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos' 0s casos ocorridos

durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoei-

ra à procuradoria Geral do Municipio para apuraçä0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora compeientaà Procuradoria Geral do Município de säo Gonçalo do Ama-

rante - CE,

cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃo . - -, !^ ^^^^^a,,an,,
g.1. A inexecuçäo toìal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisä0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital'

9.2. Além da aplicação das multas já previstas,. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito'

independente de notificação judiciar ou extrajudiciar, sem que assista à cONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorräntes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quaisquer infraçöes å, ,uæ cráusuras r'.äñJicolr ãu nur 
-hipótrs.s 

previstas na legislaçã0, na forma dos

ârtigos 77 e78 da Lei No, 8,666/93,
g,3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0' 8'666/93'

clÁusuLA DÉclMA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

10.1, A CONTRATADA se obriga a mantrr, ¿urante toda_a execução do contrato.' em compatibilidade com as

obrigaçöes por ere assumidas, iôda, .s .òn'oico.r de habiritaçäo e quailficação exigidas na licitaçäo'

10.2. o presente contrato tem seus termoi å ,r. .*..uçäo vincuiada ao edital ðe licitaçäo e à proposta de

if8:i Såiti5ÀTANTE se reserva o direiro de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art' 58 da

Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

l0,4,Opresentecontratopoderáseralteradounilateralmentepeloy'ii:il:1:::tGonçalodoAmarante-
CE, ou por acordo das partes, ,gt-gt-Jãvidás justificativas, nos casos previstos na Lei N0' 8'666/93'

10.s. A inadimprênåi, ãã ðorrrrnnrnon .om referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a OONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, ñem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regu larizaçâo e o uso dos bens pela Administração'
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poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçä0,

ì0,2. O Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato,

10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.g. A execúção do contrató será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo órgão contratante,

de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No, 8,666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questoes decorrentes

¡. da execuçäo deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

São Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de2022'

10.6. A CONTRATADA, na execuçäo

MUN|CíP|O DE SÃO GoNçALO DO AMARANTE -
CE

, CNPJ N".

Ordenador de Despesas da Secretaria de

Educação

TESTEMUNHAS
CPF NO.

2 CPF NO.

do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

<<<RAZAo SoclAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

/^\
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ANEXO V

PREGAO ELETRONICO NO. 066,2022. SRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAÇÃO

4,,,,,,.,,,.,,,,,, ,,, inscrita no CNPJ No

s;i;j::::: : ::::::::: ::: :: :: ::: :: ::::: : ::: ::**:oî,n,33un'ï ¿:iffå:''ff 
'oiiTilo''(Î)ssp/.,,.,..,,,, e do cpF no ,,,,,..,.,..,,:,,.,.,,..,,,,.,.,,.,,,,,,, DECLARA, para fins do

oirportò no,inciso V do art, 27 daLeino 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9,854, de 27 de

outubro de 1gg9, que näo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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ANEXO VI

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO 066'2022' SRP, que a empresa

ffi Jl:"j:,3î1il:',å,Ï j""iFl j,îîl;ffi,i':ï':?"il#;.åËäil"",'i"i
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha alterar a atual ritr.cao quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇAO

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

econômicoJinanceira

(
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ANEXO VII. PREGAO ELETRONICO N0,066,2022. SRP

(Modelo de Declaraçäo de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/LIC TANTE)

CNPJ/CPF No ,

declara, sob as pen as da lei, que até a presente data inexistem
t

fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presen te processo licitatório , ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores,

Local e data

Assin atura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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